
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 21l2019

O MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA, inscrito no CNPI sob o no 13.100.995/OOO1-04, localizado à
Praça loviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado Município, neste ato
representado pelo seu Prefeito, o Sr. ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS, conslderando o
julgamento do PREGÃo PRESENCIAL No 24/zOLg SRP, para REGISTRO DE PREçOS, e a sua
respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa PERFURAR &
CONSTRUçAO LTDA, inscrita no CNPJ 07.344.086/0001-19, situada à Rodovia BR 235, Km 53,
no 823, Povoado Queimadas, Itabaiana/SE, neste ato representada pelo Sr. MICHEL ANDRADE
SOBRAL, portador do R.G. no 3.400.400-9 SSP/SE e do CPF 028.926.075-23, atendendo as
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis no lO.52O/02, n" 8.666/93 e alterações, e
Decretos no 864/20L7 e no 02/2009, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços vasando possível contratação de empresa
para a prestação de serviços de perfuração de poços artesianos, com fornecimento de todos os
materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra necessários, de acordo com as
especificações constantes do Edital de Pregão Presencial no 24/2079 SRP e seus anexosr e
propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, passando tais
documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os Fins de direito.

2. DO REGIME DE EXEEUCÃO
2.1. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço unitárlo, nos termos da Lei no 8.666/93.

3. DO PRECO E DAS CONDICOES DE PAGAMENTO
3.1. Os serviços serão executados pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.
3.2. Os pagamentos serão efetuados a cada emissão de Nota Fiscal, no valor correspondente à(s)
planilha(s) de medição devidamente atestada(s), mediante apresentação dos seguintes
documentos:
a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.

v c) Cumpridas as formalidades, a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de
aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento;
d) Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município efetuará o
pagamento das faturas em até 30 (trinta) dias da apresentação das mesmas na Tesouraria
Municipal;
e) Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo
especificadas:
f) A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto da
licitação, das notas fiscais emitidas pela Contratada;
g) Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 10.3.2 com a validade
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo
de validade, não cabendo ao Município nenhuma respon sabilidade sobre o atraso no pagamento;
h) Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem
que a Prestadora apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, esta poderá
ter seu registo cancelado unilateralmente pelo Município, ficando assegurado a Prestadora, tão
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços eFetivamente prestados;
i) O lvlunicípio poderá deduzlr, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada;
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j) Para efeito de pagamento, serão computados apenas os serviços efetivamente p restad os.
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4. DO REAJUSTE DE PRECOS
4.1. Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicatários, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;
§10 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado;
§2o - O adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens, ofertados
ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;
§3o - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
§4o - Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da
assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes a presentados;
§50 - Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociação;
§60 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
va ntajosa;
§7o - E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

:':

. DA VIGEN I
5.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços e de 12 (doze) meses, contados da data de
sua a ssinatu ra

6. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1. A empresa deverá apresentar a equipe, bem como todo material e equipamento necessários
para a execução dos serviços, em no máximo, 05 (cinco) dias úteis contados da formalização do
instrumento contratual.
§1o - Os serviços, quando solicitado, serão executados durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos

v no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.
§2o - O Município não se obriga a contratar as locações registradas na Ata de Registro de Preços,
nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo solicitá-las de acordo com suas
necessidades, podêndo ainda realizar licitação específica para o objeto aqui em tela, hipótese em
que/ em igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos
do Art. 15, § 40 da Lei 8.666/93.

7. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
7.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à conta
dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2020 deste Município, com
dotação suficiente, obedecendo à classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o
respectivo exercício.

8. DA RESPONSABI IDADE DAS PARTES
.1. O Município, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:
) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
) Proporcionar ao Prestador todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
brigações assumidas, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, qu
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anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
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d) Comunicar ao Prestador toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas;
e) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
f) Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento de
sua cópia aos Orgãos Participantes, quando houvér;
g) Providenciar a indicação das PRESTADORAS para atendimento às demandas, observada a
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos;
h) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e
i) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.
8.2. O adjudicatário, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:
a) Manter, durante toda a vigência desta ata, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que lhe deram origem, sob pena de sua rescisão e
aplicação das penalidades previstas;
b) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
c) Cumprir todas as regras acerca da execução dos serviços, da fiscalização, das obrigações,
pagamentos e demais disposições previstas no instrumento contratual;
d) Assumir a responsa bilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município;
e) A inadimplência da PRESTADORA, com referência aos encargos estabelecidos na condição
anterior, não transfere a responsa bilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá onerar o
objeto licitado, razão pela qual a PRESTADORA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o Município;
f) Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução dos
serviços, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
g) Responsa biliza r-se por eventuais multas, municlpais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
h) Responsa biliza r-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsa bilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
i) Responsa biliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
j) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
k) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

9. DAS PENALIDADES E MULÍAS
9.1. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o lvlunicípio poderá aplicar ao Adjudicatário as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da
garantia prestada:
I - advertência;
I1 - multa de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento)
sobre o valor do serviço, em decorrência de atraso injustificado na execução dos serviços;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total dos serviços, no caso de inexecução total
ou pa rcia I dos mesmos;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do lvlunicípio, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
10.1. O registro do adjudicatário será cancelado quando:
I - O adjudicatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - O adjudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela adminlstração, sem justificativa aceitável;
III - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
IV - O adjudicatário sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, parágrafos IV e

Pará9rafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV desta
cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

11. DO ACOMPANHAME TO E DA FISCALIZACAO
11.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o servidor.losé
Araújo dos Santos Filho, lotado na Secretaria de Obras, para acompanhar e flscalizar a execução
da presente Ata de Registro de Preços.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução dos
serviços com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.
52o - n ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsabilidades contratuais.

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
12.1. O objeto da futura contratação será recebido de acordo com o disposto art.73,l, a e b da
Lei n'8.666/93.

13. DO FORO
13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia Branca, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente
instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

iaB nca/SÉ,27 de dezembro de 2019f

í\fu,rl^ -h^t1
ANCA -MUNICIPIO DE AREIA BR

Or9ão gerenciador da ARP
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS

Prefeito m unicipal

N
P

,l^f $*L*"1
ERFURAR a consrnuçÃo LTDA

Prestador reg istrad o
MICHEL ANDRADE SOBRAL

Representa nte legal

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que
prod uza seus efeitos legais,

.l
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ANEXO
REGTSTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" 27/2079, celebrada entre o
lvlunicípio de Areia Branca, e a empresa cujos preços estão a seguir registrados, por item, em
face da realiza o do Pre ão Presencial no 24 2019 SRP.

REG ISTRADO PERFURAR & CONSTRUÇAO LTDA
CNPJ: 07.344.Oa6 / OOO 1- 19 FONE/FAX: (79) 9997  -LOOO

END.:
RODOVIA BR 235, KM 53, No
423, POVOADO QUETMADAS,
ITABAIANA/ SE

E-MAIL: PE RFU RAR@OI. COM. BR

RE PRESE NTANTE
LEGAL:

MICHEL ANDRADE SOBRAL

ITEIY ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD.
V. UNIT

(R$)
V. TOTAL

(R$)

I Acompanhamento técnico da perfuração do
poÇo Unid 8 1 .000,00 8.0 0 0,0 0

2 Análise bacteriolóqico, coliformes totais e fecais Unid 8 140,00 1 . 120,0 0
1.120,003 Análise físico-químico Unid B 14 0,0 0
1.680,004 Base/laqe de proteção de poÇo Unid 8 210,00

Desenvolvimento do poço com compressor
100cfm para teste de vazão

100 20.000,00

6 Instalação da sonda e compressor de ar U nid B 1.3 50,00 10.800,00
8 1.3 50,00 10.800,00In stalação de perfuratriz U nid

8 PerfuraÇão em rocha cristalina, diâmetro 6" lv1 750 95,00 23 .7 50 ,00

94.2 50,009
Perfuração sedimentar decomposto ou alterado,
diâmetro de 8.t/2" 650 145,00

10
Revestimento em filtro geomecânico, dn 150
mm(6") IY r20 105,00

57 .7 50,0011
Revestimento em
mm(6")

tubo geomecânico, dn 150
IY 550 10 5,0 0

TZ Íq 40 1 18,0 0 4.720,00ServiÇo de impermeabilização
13 Tampa de poÇo, diâmetro 8" Unid 8 4 5,00 360,00

15,00 6.0 00,0074 Transporte da sonda e compressor de ar 400
400 15,00 6.0 00,0 0Tra nsporte de pe rfu ratriz Km

H 200,00

7

IY

12.600,00

Km
15
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